
Tipo de Obra 1° Quartil 2° Quartil 3° Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%

Parcela do BDI 1° Quartil 2° Quartil 3° Quartil

Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5,50%

Seguro e Garantia (S+G) 0,80% 0,80% 1,00%

Risco (R) 0,97% 1,27% 1,27%

Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39%

Lucro (L) 6,16% 7,40% 8,96%

Impostos (I)

Fórmula

Parcela do BDI Valor adotado Justificativa BDI Geral

Administração Central (AC) 4,00%

Seguro e Garantia (S+G) 0,80%

Risco (R) 1,27%

Despesas Financeiras (DF) 1,39%

Lucro (L) 7,40%

Impostos (I) 5,40%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 1,75% 3,5% em 50% da nota

Tipo de Obra 1° Quartil 2° Quartil 3° Quartil

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

Parcela do BDI 1° Quartil 2° Quartil 3° Quartil

Administração Central (AC) 1,50% 3,45% 4,49%

Seguro e Garantia (S+G) 0,30% 0,48% 0,82%

Risco (R) 0,56% 0,85% 0,89%

Despesas Financeiras (DF) 0,85% 0,85% 1,11%

Lucro (L) 3,50% 5,11% 6,22%

Impostos (I)

Fórmula

Parcela do BDI Valor adotado Justificativa BDI Diferenciado

Administração Central (AC) 3,45%

Seguro e Garantia (S+G) 0,82%

Risco (R) 0,89%

Despesas Financeiras (DF) 1,11%

Lucro (L) 5,11%

Impostos (I) 3,65%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISS 0,00%
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ANEXO FAURB NZEB

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI)

TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI)  CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 TCU

Conforme legislação específica (PIS, COFINS, ISS)

22,10%

BDI DIFERENCIADO, PARA MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Conforme legislação específica (PIS, COFINS, ISS)

BDI = 
(𝟏+𝑨𝑪+𝑺+𝑹+𝑭)(𝟏+𝑫𝑭)(𝟏+𝑳)

(𝟏−𝑰)
− 𝟏

BDI = 
(𝟏+𝑨𝑪+𝑺+𝑹+𝑭)(𝟏+𝑫𝑭)(𝟏+𝑳)

(𝟏−𝑰)
− 𝟏BDI = 

(𝟏+𝑨𝑪+𝑺+𝑹+𝑮)(𝟏+𝑫𝑭)(𝟏+𝑳)

(𝟏−𝑰)
− 𝟏

BDI = 
(𝟏+𝑨𝑪+𝑺+𝑹+𝑮)(𝟏+𝑫𝑭)(𝟏+𝑳)

(𝟏−𝑰)
− 𝟏


